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EMPRESA 
Contato 

Endereço 

Tel 

 

Convidamos V.Sa. a apresentar proposta referente ao serviço abaixo especificado. 

Informamos que o atendimento à proposta implica na aceitação das condições 

constantes neste Convite. 

 

1. OBJETO 
 
Contratação de serviços de Agência de Viagem de acordo com as seguintes 

condições:  

 
• Atendimento personalizado através da identificação de opções econômicas de 

passagens aéreas nacionais e internacionais; 

• Pronta emissão de bilhete após autorização; 

• Check-in antecipado, apoio ao embarque e desembarque no Aeroporto de 

Salvador e nas principais capitais brasileiras; 

• Reservas de hospedagem, salas e outros espaços para reunião nas principais 

capitais brasileiras e no exterior; 

• Apoio para aluguel de veículos no Brasil e no exterior; 

• Apoio logístico a Missões Institucionais e Empresariais em país estrangeiro e 

dentro do Brasil, através da apresentação de pacotes especiais de traslado, 

passagem aérea, hospedagem, contratação de intérpretes, guias e 

recepcionistas e aluguel de equipamentos. 

• Orientação sobre os documentos exigidos para entrada em diversos países. Ex: 

Visa, vacinação, etc. 
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2. ABERTURA DA PROPOSTA 
 
Dia 18 de fevereiro 2008, às 10:00h na Avenida Tancredo Neves, 776, Ed. 

Desenbanco, Bloco A, Pituba – sala de reunião do 2º andar. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
 

A Lei Federal nº 8.666 e a Lei Estadual nº 9.433. 

 

4. JULGAMENTO 
 

Será vencedora a empresa que apresentar maior percentual de desconto na venda 

de passagens aéreas, além das vantagens oferecidas na prestação dos serviços 

indicados no Objeto deste Convite.  

 

5. CONDIÇÕES 
 
5.1. Poderá participar deste processo qualquer empresa legalmente estabelecida no 

país, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto e que atenda às 

exigências deste Convite. 

 

5.2. A empresa proponente deverá ser emissora de passagens aéreas e 

comprovar larga experiência em viagens internacionais através da apresentação de 

relação dos clientes para os quais presta ou prestou serviço similar. 

 

5.3. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme Modelo do Anexo I, em 

uma única via, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no 

seu anverso: 

 

COMISSÃO DO CONVITE N.º 03/2008 
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5.3. Prazo de validade da proposta é de 01 (um) mês, contado a partir da data de 

abertura das propostas, determinada neste Edital. 

 

5.4. No local, dia e hora definidos a Comissão, depois de recebido o Envelope da 

Proposta Comercial, juntamente com a procuração do representante da empresa 

proponente, procederá ao que se segue: 

 

• Abertura do Envelope Proposta Comercial; 

• Divulgação das Propostas Comerciais das proponentes. 

 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Convite. 

 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O contrato de prestação do serviço de agência de viagem terá prazo de vigência de 

01(um) ano. Para a formalização do contrato será exigida da empresa vencedora a 

seguinte documentação constitutiva, fiscal e técnica: 

 

1. Cópia do CNPJ; 

2. Inscrição Estadual ou Municipal; 

3. Contrato Social e última alteração (se houver); 

4. Prova de Regularidade com a Receita Federal, coma Estadual e com a Municipal 

do domicílio ou sede da empresa; 

5. Certidão Negativa de Débito, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS; 

6. Certidão Negativa de Débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS; 

7. Atestado de idoneidade financeira fornecido por 01 instituição bancária nos 

últimos 06 (seis) meses. 

8. Relação de clientes para os quais presta igual serviço. 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A critério do PROMO, sem que as empresas proponentes tenham direito a qualquer 

reclamação ou indenização, este Convite poderá ser: 

 

a) Revogado ou anulado em todo ou em parte; 

b) Transferido; 

c) Reduzido, cancelado ou aumentado em suas quantidades. 

 

Aos convidados que não se interessarem pela participação nesta Licitação, 

solicitamos a gentileza de manifestar o desinteresse por escrito, até a data de 

abertura da mesma. 

 

Este Edital está disponível no site: www.promobahia.com.br. Quaisquer dúvidas com 

relação a este Convite poderão ser esclarecidas através do e-mail: 

licita@promobahia.com.br até 24 horas antes da Sessão de Abertura das 

propostas. 

 

Em 07 de fevereiro de 2008. 

 

Luciano Freitas 

Presidente da Comissão 

 

 

Bruno Aloi Camille de Moura Bouzas 

Membro       Membro 
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ANEXO I 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

CONVITE 03/2008 
 
 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

Serviços/Vantagens Especificação 

Percentual de desconto em passagens aéreas;  

Prazo para faturamento;  

Número de lojas de apoio aos serviços;  

Número de Parcerias para apoio nacional e 

internacional 

 

 

Validade da Proposta Comercial: --------- dias. 
 

 

Salvador _____de __________________ de 2008. 

 

 
_____________________________________________________ 
Razão Social / Nome do Representante Legal / Assinatura CNPJ 

 

 

 

 


